
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 024 da Sessão Ordinária nº 024,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 14 de abril de 2016.

Às nove horas do dia quatorze de abril de dois mil e dezesseis, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES,

DANIEL LAVAREDA, MARA LÚCIA e ANTÔNIO JOSÉ GUIMARÃES; e o Conselheiro Substituto

ALEXANDRE CUNHA, nos termos da Portaria nº 1587/2013; ausência justificada dos Conselheiros

JOSÉ CARLOS ARAÚJO e CEZAR COLARES; presença da Procuradora do Ministério Público de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS; reuniu-se o Egrégio Colegiado

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos

do Artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão,

momento em que assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai,

Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça, equilíbrio e sabedoria”.

Convocada a Conselheira Substituta  ADRIANA OLIVEIRA e o Conselheiro Substituto  SÉRGIO

DANTAS para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II do Artigo 72 do Regimento

Interno desta Corte. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que

foram  anunciados  os  processos:  Processo  nº    201507877-00;  Prefeitura  Municipal  de

Magalhães Barata; Pedido de Revisão   em face da Resolução nº 9.688/TCM e da Resolução nº

11.382/TCM  ;  Responsável:  Raimundo  Faro  Bittencourt;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Pessoa,

com pedido de Vista ao Conselheiro Cezar Colares na Sessão Plenária do dia 29.03.2016;   Publicado

no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016  . Retirado  de  pauta.  Processo  nº    500012007-00;

Prefeitura  Municipal  de  Nova  Timboteua;  Prestação  de  Contas    –    2007  ;  Responsável:

Antônio Nazaré Elias Corrêa; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 33.105, de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer  prévio pela irregularidade das contas,  com

aplicação de multa,  e  o encaminhamento de cópia  dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva,  e  recolhimento  (Resolução  nº  12.313).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   900012008-00; Prefeitura Municipal de Brejo Grande

do Araguaia; Tomada de Contas    –    2008 - Contas de Governo  ; Responsável: José Antônio

Lima  Ferreira;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e  o

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas,

com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.314).

Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel
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Lavareda. Processo nº   900012008-00; Prefeitura Municipal de Brejo Grande do Araguaia;

Tomada de Contas   –    2008 - Contas de Gestão  ;  Responsável:  José Antônio  Lima Ferreira;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multa, e o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das

contas, com a indisponibilidade de bens do Ordenador,  e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério  Público  Estadual (Acórdão  nº  28.911).  Presidência  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   320012009-00;

Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu; Prestação de Contas   -   2009 - Contas de Governo  ;

Responsável:  Sandra  Miki  Uesuki  Nogueira;  Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 33.105,

de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela  regularidade  das  contas,  com

ressalva.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela emissão de parecer

prévio pela regularidade das contas, com ressalva (Resolução nº 12.315). Presidência do Conselheiro

Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

320012009-00;  Prefeitura  Municipal  de  Igarapé-Açu;  Prestação  de  Contas    -    2009  -

Contas  de  Gestão  ;  Responsável:  Sandra  Miki  Uesuki  Nogueira;  Instrução:  1°  Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  regularidade  das  contas,  com ressalva.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalva (Acórdão nº 28.912). Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da

votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   1310012010-00; Prefeitura Municipal

de Bannach; Prestação de Contas   –    2010 - Contas de Governo  ; Responsável: Valbetânio

Barbosa Milhomem; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou sua proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

emissão de parecer  prévio  pela  regularidade das contas (Resolução nº  12.316).  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    1310012010-00; Prefeitura Municipal de Bannach;

Prestação de Contas   -   2010 - Contas de Gestão  ; Responsável: Valbetânio Barbosa Milhomem;
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Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator convocado

para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016  . Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro

Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

aplicação de multa (Acórdão nº 28.913).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

760012009-00; Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu; Prestação de Contas   -   2009 -

Contas de Governo  ; Responsável: Antonio Paulino da Silva; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no

DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela emissão de parecer prévio pela irregularidade

das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi

colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu

pela emissão de parecer prévio pela irregularidade das contas, com o encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Resolução nº 12.317). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº    760012009-00; Prefeitura Municipal de São Félix do Xingu; Prestação de

Contas   -    2009  -  Contas  de  Gestão  ;  Responsável:  Antonio  Paulino  da  Silva;  Instrução:  6ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator  convocado  para

apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro

Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016. Cumprindo  dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual.  A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Substituto apresentou sua

proposta de  Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  irregularidade  das  contas,  com  recolhimento,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. Por maioria: com aplicação de

multa  (Acórdão nº 28.914).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara

Lúcia  quanto  a  exclusão  da  aplicação  da  multa.  Processo  nº    250012001-00;  Prefeitura

Municipal  de  Chaves;  Prestação  de  Contas   –    2001  ;  Responsável:  Ubiratan  de  Almeida

Barbosa;  Instrução:  6ª Divisão/DCE e Auditora  Adriana Oliveira;  Ministério  Público:  Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha;   Publicado

no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  emissão  de  parecer  prévio  pela

irregularidade das contas, com encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.

A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela pela emissão de parecer  prévio
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pela  irregularidade  das  contas,  com encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao  Ministério  Público

Estadual. Por maioria: com aplicação de multa (Resolução nº 12.318). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia quanto a exclusão da aplicação da multa. Processo

nº    320012004-00; Prefeitura Municipal de Igarapé-Açu; Prestação de Contas    –    2004  ;

Responsável:  João  Pereira  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria  e  Auditor  Leonardo  Macieira;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Substituto

José  Alexandre  Cunha;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016.  Retirado  de  pauta.

Processo nº   160022011-00; Câmara Municipal de Bonito; Prestação de Contas   –   2011  ;

Responsável: Raimundo Angélico Mininéa Lameira; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Substituto  José  Alexandre

Cunha;    Publicado no DOE nº 33.105,  de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela irregularidade das

contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público  Estadual  (Acórdão  nº  28.915).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

201505057-00;  Câmara Municipal  de Irituia;  Tomada de Contas    –    2011  ;  Responsável:

Alessandro da Silva Amaro; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Sérgio  Leão;    Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa, e encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multa, e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual  (Acórdão nº 28.916).  Presidência do Conselheiro

Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº

504052007-00; Fundo Municipal de Educação de Nova Timboteua; Prestação de Contas

–   2007  ; Responsável: Antônio Nazaré Elias Corrêa; Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE nº

33.105,  de  11.04.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu

posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com aplicação de multa. A

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu pela regularidade das contas,  com

ressalvas  (Acórdão  nº  28.917).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

1102012013-00;  Fundo Municipal  de Assistência Social  de Brasil  Novo; Prestação de

Contas    –    2013  ;  Responsável:  Maria  José  Biancardi  Sperotto  e  Marina  Biancardi  Sperotto;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu
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VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas  (Acórdão  nº  28.918).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

1102082013-00;  FUNDEB  de  Brasil  Novo;  Prestação  de  Contas    –    2013  ;  Responsável:

Juzelia Flores Bocaiúva (01/01 a 30/06/2013) e Diana Amorim da Silva Rocha (01/07 a 31/12/2013);

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pela regularidade das contas,  com ressalva,  e aplicação de multa  (Acórdão nº 28.919).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    1102142013-00; Fundo Municipal de

Educação de Brasil Novo; Prestação de Contas   –   2013  ; Responsável: Juzelia Flores Bocaiúva

(01/01  a  30/06/2013)  e  Diana  Amorim  da  Silva  Rocha  (01/07  a  31/12/2013);  Instrução:  3ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara

Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  regularidade  das

contas (Acórdão nº 28.920). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   1402022013-

00; Fundo Municipal de Saúde de Placas; Prestação de Contas   –   2013  ; Responsável: Elzeni

Teixeira Pires;  Instrução:  4ª Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  o  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos

autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 28.921).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº   922242005-00; Fundo Municipal de Educação de Dom Eliseu; Prestação de

Contas    –    2005  ;  Responsável:  Jane  Francisca  Santos  Alves  (01/01  a  10/04/2005),  Cláudio  da

Conceição  (11/04  a  09/06/2005)  e  Sandra  Suely  Menezes  de  Carvalho  (10/06  a  31/12/2005);

Instrução:  1°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Sérgio Leão;    Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela irregularidade das contas, com aplicação de multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao

Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu

seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

irregularidade das contas, com a responsabilização aos Ordenadores, Jane Francisca Santos Alves e

Cláudio da Conceição, pela importância lançada a conta “Agente Ordenador”; e encaminhamento de

cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  (Acórdão nº 28.922).  Presidência do Conselheiro
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Aloísio Chaves. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel lavareda.  Processo nº

1310172010-00;  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  de

Valorização  do  Magistério-  FUNDEB  de  Bannach;  Prestação  de  Contas    –    2010  ;

Responsável:  Francisco  Lucileno  de  Aquino;  Instrução:  6ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;     Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheiro Substituto   Sérgio Dantas (  Redistribuído do   Conselheiro Aloísio Chaves);   Publicado no

DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro  Substituto  apresentou sua proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

regularidade das contas,  com ressalvas  (Acórdão nº 28.923).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, da Conselheira Mara Lúcia. Processo nº   154762010-00;

Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Benevides;  Prestação  de  Contas   –    2010  ;  Responsável:

Edimauro Ramos de Faria; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 33.105, de

11.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. O

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu pela irregularidade das contas, com recolhimento, encaminhamento de cópia

dos autos ao Ministério Público Estadual, e comunicação ao espólio dos termos da decisão desta

Corte, em razão de esclarecimentos em Plenário do falecimento do Ordenador (Acórdão nº 28.924).

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  P  rocesso nº    146072011-00;  Agência  Distrital  de

Icoaraci de Belém; Prestação de Contas   –   2011  ; Responsável: Ivy de Menezes Veiga Portela

(01.01 a 07.10.2011) e Kadmiel Pacífico da Costa (08.10 a 31.12.2011); Instrução: 1° Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no

DOE nº 33.105, de 11.04.2016. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se por tornar iliquidáveis as contas de responsabilidade

da Sra. Ivy de Menezes Veiga Portella, com o trancamento das mesmas; e pela regularidade das

contas de responsabilidade do Sr. Kadmiel Pacífico da Costa. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu por tornar iliquidáveis as contas de responsabilidade da Sra. Ivy de Menezes

Veiga Portella, com o trancamento das mesmas; e pela regularidade das contas de responsabilidade

do Sr. Kadmiel Pacífico da Costa (Acórdão nº 28.925).  Presidência do Conselheiro Aloísio Chaves.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda.  Processo nº    750022006-00

(201418750-00);  Câmara  Municipal  de  São  Domingos  do  Capim;  Pedido  de  Revisão

contra a Decisão contida no Acórdão nº 24.669/2014; Responsável: Osni Jesus da Silva Oliveira;

Instrução: 6ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;     Relator convocado

para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas  (  Redistribuído  do

Conselheiro  Aloísio  Chaves);   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se
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pelo  conhecimento  e  provimento  parcial  do  Pedido.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O

Conselheiro Substituto apresentou sua proposta de Decisão, ratificada pelo Conselheiro Relator. A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  conhecimento  e

provimento do Pedido, com a modificação da decisão pela regularidade das contas (Acórdão nº

28.927).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201602875-00;  FUNDEB  de

Marituba;  Embargos    –    2012  ;  Responsável:  Amiraldo  Barboza  Pereira;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pelo  conhecimento  e

negativa de provimento dos Embargos. A matéria foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

conhecimento e provimento parcial dos Embargos para que sejam incluídas na decisão recorrida as

fundamentações discriminadas no voto, permanecendo inalterado o mérito da decisão (Acórdão nº

28.928).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201514083-00;  Instituto  de

Previdência do Município de Monte Alegre; Consulta   –   2015  ; Interessada: Cleonice Mendes

da Silva; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;    Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental o Conselheiro Aloísio Chaves procedeu a leitura do Relatório. A

matéria foi colocada em discussão. Em seguida, o Conselheiro Relator apresentou sua resposta à

Consulta  para  deliberação  Plenária.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar a resposta à Consulta apresentada, nos termos do § 3º, do Art.

300 do RI/TCM-Pa.  (Resolução nº 12.319).  Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº

201507447-00;  Prefeitura  Municipal  de  Parauapebas;  Contratos  Temporários  ;

Interessada:  Ana  Caroline  Santos  Araújo  e  outros;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto José Alexandre Cunha;   Publicado no DOE nº 33.105, de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO: “pela  negativa  de  registro  dos  Atos  ”.  Em votação: a

Conselheira Mara Lúcia e o Conselheiro Antonio José Guimarães, divergiram do Relator e votaram

pelo  registro  dos  Atos.  Os  Conselheiros,  Aloísio  Chaves,  Daniel  Lavareda  e  Sérgio  Leão,

acompanharam o Relator, na íntegra. Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, por maioria,

decidiu pela negativa de registro do Ato (Acórdão nº 28.929).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Vencida a Conselheira Mara Lúcia e o Conselheiro Antonio José Guimarães. Processo nº

201413508-00; Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá; Contratos Temporários

firmados com Joelma Santos de Oliveira e outros; Interessado: Benedito Antônio de Oliveira Souza;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;     Relatora convocada para apresentar proposta

de  decisão:  Conselheira  Substitut  a  Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  da    Conselheira  Mara  Lúcia);

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi

colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de Decisão, ratificada

pela Conselheira Relatora. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu
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pelo registro do Ato, com as recomendações constantes no voto (Acórdão nº 28.930).  Presidência

do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência,  por  ocasião da votação, do Conselheiro Daniel  Lavareda.

Processo nº    201413666-00; Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Tauá; Contratos

Temporários   firmados com Jurandir Pereira Barbosa e outros; Interessado: Benedito Antônio de

Oliveira  Souza;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relatora  convocada  para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substitut  a  Adriana  Oliveira  (  Redistribuído  da

Conselheira Mara Lúcia);   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro

do Ato. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de

Decisão, ratificada pela Conselheira Relatora. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade, decidiu pelo registro do Ato, com as recomendações constantes no voto (Acórdão nº

28.931).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201410963-00;  Secretaria

Municipal  de  Educação  de  Ananindeua;  Contratos  Temporários  ;  Interessada:  Renata

Catarina Souza Patricio e outros; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;

Relator  convocado  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Sérgio  Dantas

(  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares);   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  .

Retirado  de  pauta. Processo  nº    201013660-00;  Secretaria  Municipal  de  Saneamento  -

SESAN de Belém; Contrato   nº 006/2010 (Terraplena Ltda) e Contrato nº 007/2010 e 1º Termo

Aditivo (B.A. Meio Ambiente); Interessada: Donatila do Pilar Costa Nogueira (Contratos) e Ivan José

dos Santos (1º T.A. Contrato 007/2010); Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;    Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheira  Substituta   Adriana

Oliveira  (  Redistribuído  do    Conselheiro  Cezar  Colares);   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Retirado  de  pauta. Processo  nº    201604109-00;  Prefeitura  Municipal  de

Altamira;  TAG  -  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Domingos Juvenil Nunes de Sousa; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.320).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201604014-00; Prefeitura Municipal de

Bragança;  TAG  –  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável:  João  Nelson  Pereira  Magalhães;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;    Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.321).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201604012-00; Prefeitura Municipal de

Curuçá;  TAG  –  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    –  Homologação  Plenária;
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Responsável: Nadege do Rosário Passinho Ferreira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.322).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   201604053-00; Prefeitura Municipal de

Igarapé-Açu;  TAG -  2016 -  Termo de  Ajustamento de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Sandra Miki Uesugi Nogueira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.323). Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. Processo nº   201604111-00; Prefeitura Municipal de Maracanã; TAG – 2016 -

Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação Plenária; Responsável: Raimunda da Costa

Araújo; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.324).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº    201604009-00; Prefeitura Municipal de Marituba; TAG – 2016 - Termo de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Mário Henrique de Lima Biscaro;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.325).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº    201604107-00; Prefeitura Municipal de Peixe-Boi; TAG – 2016 - Termo de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Antônio Mozart Cavalcante Filho;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.326).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº   201604108-00; Prefeitura Municipal de Quatipuru; TAG – 2016 - Termo de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Hélio Warley Fernandes de Brito;
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Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.327).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº   201604103-00; Prefeitura Municipal de Terra Alta; TAG – 2016 - Termo de

Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Gilvandro  Alves  Cordovil  do

Nascimento; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016  . Cumprindo  dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.328).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Processo nº    201604052-00; Câmara Municipal de Augusto Corrêa; TAG – 2016 -

Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Gilberto de Lima Sério;

Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel

Lavareda;    Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.329).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Processo nº    201604008-00; Câmara Municipal  de Castanhal;  TAG -  2016 -  Termo de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Sérgio Leal Rodrigues; Ministério

Público:  Procuradora   Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução  nº  12.330).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº

201604097-00; Câmara Municipal de Curuçá; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de

Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Egídio  Nascimento  Paes;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no

DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016  . Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo

152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado

(Resolução nº  12.331).  Presidência  do Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201604105-00;

Câmara Municipal de Igarapé-Açu; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   -

Homologação Plenária; Responsável: Normando Menezes de Souza; Ministério Público: Procuradora

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.105,  de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  12.332).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201604101-00;  Câmara

Municipal de Maracanã; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação

Plenária;  Responsável:  Wilson  Sérgio  dos  Santos  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.105,

de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.333).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201604110-00;  Câmara

Municipal de Marapanim; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação

Plenária;  Responsável:  Maria  Inez  Monteiro  da  Rosa;  Ministério  Público:  Procuradora   Geral  -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº 33.105,

de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação

do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa.  A

matéria  foi  colocada  em  discussão. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à

unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº

12.334).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201604106-00;  Câmara

Municipal de São Domingos do Capim; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   -

Homologação Plenária; Responsável: Nazareno Trindade de Cristo; Ministério Público: Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.105,  de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  12.335).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201604054-00;  Câmara

Municipal de São Francisco do Pará; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    -

Homologação Plenária; Responsável: Aguinaldo da Silva Barbosa; Ministério Público: Procuradora

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Daniel Lavareda;   Publicado no DOE nº

33.105,  de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  12.336).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201604102-00;  Câmara

Municipal de Terra Alta; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação

Plenária; Responsável: Arivaldo Saraiva Ferreira; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.337).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201604213-00; Prefeitura Municipal de Baião; TAG - 2016 - Termo

de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Nilton  Lopes  de  Farias;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.338).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604209-00;

Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de

Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Sidney  Moreira  de  Souza;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.339). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604224-00; Prefeitura Municipal

de Concórdia do Pará; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação

Plenária; Responsável: Antonio do Nascimento Guimarães; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº

33.105,  de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  12.340).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº    201604223-00;  Prefeitura  Municipal  de

Curionópolis;  TAG – 2016 -  Termo de Ajustamento de Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Wenderson Azevedo Chamon; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame

da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.341).

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº    201604220-00; Prefeitura Municipal de Itupiranga; TAG – 2016 -

Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Benjamin  Tasca;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.342).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604215-00;

Prefeitura  Municipal  de  Jacundá;  TAG –  2016 -  Termo de  Ajustamento  de  Gestão    -

Homologação Plenária; Responsável: Izaldino Altoé; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.343).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201604211-00; Prefeitura Municipal de Nova Ipixuna; TAG - 2016 -

Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Sebastião Damascena

Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.344).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604226-

00; Prefeitura Municipal de Tomé-Açu; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   -

Homologação Plenária; Responsável: Josehildo Taketa Bezerra; Ministério Público: Procuradora Geral

- Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº

33.105,  de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  12.345).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº    201604227-00;  Prefeitura  Municipal  de

Ulianópolis;  TAG  -  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Neusa de Jesus Pinheiro; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.346).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201604281-00; Câmara Municipal de Baião; TAG – 2016 - Termo de

Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: José Renivaldo Lemos Gonçalves;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.347).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604284-00;

Câmara Municipal de Breu Branco; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    -

Homologação Plenária; Responsável: Oldeny Freitas Meira; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº

33.105,  de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator  submeteu a

homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do

RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,

à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução

nº  12.348).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do

Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº    201604280-00; Câmara Municipal de Bom Jesus

do Tocantins;  TAG – 2016 -  Termo de Ajustamento de Gestão    -  Homologação Plenária;

Responsável:  Rogério  Buss;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.349). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

201604277-00; Câmara Municipal de Mocajuba; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de

Gestão    -  Homologação  Plenária;  Responsável:  Estelio  Marçal  Guimarães;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.350). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604283-00; Câmara Municipal de

Nova Ipixuna; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão    - Homologação Plenária;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Responsável: Eugênio Manoel da Costa; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.351).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo  nº    201604282-00;  Câmara  Municipal  de  Tailândia;  TAG  –  2016  -

Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: José de Sousa Nojosa;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o

Conselheiro  Relator  submeteu  a  homologação  do  Pleno  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,

conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em discussão. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo de Ajuste  de

Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.352).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.

Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604560-00;

Prefeitura  Municipal  de  Belém;  TAG  -  2016  –  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -

Homologação  Plenária;  Responsável:  Zenaldo  Rodrigues  Coutinho  Júnior;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.353). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604561-00; Prefeitura Municipal

de Eldorado dos Carajás; TAG - 2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação

Plenária; Responsável: Francis Lopes de Souza; Ministério Público: Procuradora Geral -  Elisabeth

Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.354).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo  nº    201604564-00;  Prefeitura  Municipal  de  Bujaru;  TAG  –  2016  -

Termo de Ajustamento de Gestão    -  Homologação Plenária; Responsável: Lucio Antônio Faro

Bittencourt; Ministério Público: Procuradora  Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo

regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu homologar o Termo de
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Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.355).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604568-

00;  Câmara  Municipal  de  Bujaru;  TAG -  2016 -  Termo de  Ajustamento  de  Gestão    -

Homologação  Plenária;  Responsável:  Haroldo  José  Bittencourt  da  Silva;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.356). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604554-00; Câmara Municipal de

Ulianópolis;  TAG  -  2016  -  Termo  de  Ajustamento  de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Suely Xavier Soares; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;

Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  .

Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo

de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria foi colocada em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar o

Termo de Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.357). Presidência do Conselheiro

Sérgio  Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Processo  nº

201604556-00; Câmara Municipal de Acará; TAG – 2016 - Termo de Ajustamento de

Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Antônia Rosângela Lima e Silva; Ministério Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 33.105, de 11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o

Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar o Termo de Ajuste de Gestão – TAG,

apresentado (Resolução nº 12.358). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião

da votação, do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   201604557-00; Câmara Municipal de

Curionópolis;  TAG -  2016 -  Termo de  Ajustamento de  Gestão    -  Homologação  Plenária;

Responsável: Jocenilda Oliveira da Silva; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;    Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de

11.04.2016  . Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do

Pleno o Termo de Ajuste de Gestão – TAG, conforme dispõe o Artigo 152, do RI/TCM-Pa. A matéria

foi colocada  em discussão. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  homologar  o  Termo  de  Ajuste  de  Gestão  –  TAG,  apresentado (Resolução  nº  12.359).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Ausência, por ocasião da votação, do Conselheiro Daniel

Lavareda. Processo nº   201604559-00; Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás; TAG -

2016 - Termo de Ajustamento de Gestão   - Homologação Plenária; Responsável: Cidio Lásaro

Diniz; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Antonio

José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  33.105,  de  11.04.2016  . Cumprindo  dispositivo
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regimental, o Conselheiro Relator submeteu a homologação do Pleno o Termo de Ajuste de Gestão –

TAG,  conforme dispõe  o  Artigo  152,  do  RI/TCM-Pa.  A matéria  foi  colocada  em discussão. A

Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu homologar o Termo de

Ajuste de Gestão – TAG, apresentado (Resolução nº 12.360).  Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão.  Ausência,  por  ocasião  da  votação,  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda. MATÉRIA

ADMINISTRATIVA:  DISTRIBUIÇÃO  DE  PROCESSOS.  PALAVRA  DOS  CONSELHEIROS  e

MEMBRO DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO. ENCERRADA  a  presente  Sessão,  às  doze  horas  e  vinte

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em quatorze de abril de dois

mil e dezesseis.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão

Conselheiro Aloísio Chaves
Presidente da Sessão
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